
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA  

RUA JERÔNIMO CÂMARA, 74, CENTRO. 
WhatsApp (84) 99229-9566 

 
 

 

 

                                          EDITAL 

                                         CREDENCIAMENTO Nº 04/2024 
 
 

Edital de Credenciamento de clínicas especializadas em realização de exames e 
laboratoriais, localizadas no município, nos termos e condições deste Edital. 

 

Recebimento das Solicitações de 
Credenciamento 

 
 
A proposta e documentos para habilitação serão recebidos a partir das 09h00min do dia 
15/04/2024 até às 23h59min do dia 14/05/2024, por meio do endereço 
https://joacamara.1doc.com.br/atendimento, em protocolo – Assunto – Fornecedores – 
Protocolo de Documentos para Credenciamento, podendo os interessados cadastrar ou 
substituir propostas no sistema eletrônico. 

 
O resultado do credenciamento será divulgado no dia 16/05/2024 através de publicação no 
www.diariomunicipal.com.br/femurn 

Esclarecimentos: Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-
mail: licitacao@joaocamara.rn.gov.br 

Legislação: Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 

O MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA/RN, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.309.536/0001-03, com sede à Praça Baixa Verde, 

169, Centro, CEP: 59.550-000, torna público, para conhecimento dos interessados, que está realizando 

processo de CREDENCIAMENTO, visando credenciar clínicas especializadas em relização de 

exames laboratoriais, localizadas no município, nos termos e nas condições estabelecidas no 

presente instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 É objeto do presente Edital o credenciamento de clínicas especializadas em realização de 

exames laboratoriais, objetivando suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, nos 

termos e nas condições estabelecidas neste Edital. 

1.2 A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos no 

Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

1.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou 
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seja, com seleção a critério de terceiros. 

 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1 Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas jurídicas 

interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2 Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos 

interessados, que  deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida no Item 3 

deste Edital. 

2.3 Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido 

declarados  inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual 

ou Municipal, ou punidos com suspensão pela Prefeitura de João Câmara/RN. 

2.4 Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de cópias autenticadas por cartório 

competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos respectivos originais para autenticação 

do Agente de Contratação, à exceção dos documentos gerados automaticamente pelos Sistemas 

Previdenciário/Fiscal e Outros. 

2.5 Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos e/ou 

consultados pelo Agente de Contratação para efeito de comprovação de sua autenticidade. 

2.6 Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os 

demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de 

expedição não superior a 03 (três) meses da  data da entrega da Solicitação de Credenciamento. 

2.6 Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários estabelecidos neste 
Edital. 

 
2.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção dos casos expressamente previstos. 
 
 

3. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 

3.1 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica; 
 

b) Certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, ou; 
 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 
 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se for caso, 

devidamente registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de 
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eleição dos seus administradores, ou; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício, ou; 

 
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir, ou; 

g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no 

caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 

h) Se a pessoa jurídica se fizer representar por procurador, faz-se necessária a apresentação de 
cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador, bem como da respectiva 
Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para assinar 
propostas, atas, termos, contratos, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de 
recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame) com firma reconhecida ou por instrumento 
público. 

 
 

3.2 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do CNPJ/MF; 
 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições 
Federais); 

 
c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) Prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver, relativa ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

licitação; 

e) Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma de lei; 

 Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma de lei; 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; 

 
 

3.3 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

dentro do prazo de validade ou com data não superior a 90 (noventa) dias da data de entrega da 

solicitação de credenciamento. 
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3.4 RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Prova de registro do estabelecimento junto ao CRM; 

b) Registro do responsável técnico junto ao Conselho de Fiscalização do Exercício Profissional 

da categoria; 

c) Cédula de Identidade do profissional legalmente habilitado e encarregado pelo estabelecimento; 

d) Alvará da Vigilância Sanitária Municipal, com CNPJ da clínica instalada no Município de 

João Câmara/RN, em plena validade e compatível com o objeto do certame ou documento/protocolo 

que comprove que foi solicitada a entrada na documentação para regularização do Alvará; 

e) Alvará de Localização e/ou Funcionamento expedido pela Prefeitura de João Câmara/RN, 

em plena validade e compatível com o objeto do certame ou documento/protocolo que comprove a 

solicitação da entrada na documentação para regularização do Alvará; 

f) Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiro do RN / CLCB; 

 
 

3.5 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
 

a) Solicitação de Credenciamento (Anexo III); 
 

b) Declaração Conjunta (Anexo IV). 
 
 

4. ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessadas irão protocolar toda a 

documentação de habilitação prevista no Item 3; 

4.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pelo Agente de Contratação e 

Equipe de Apoio em prazo não superior a  10 (dez) dias úteis, contados a partir da data final de entrega 

dos protocolos. 

4.3 O Agente de Contratação e Equipe de Apoio poderão, durante a análise da documentação, 

convocar os interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como 

para complementarem, caso queiram, os documentos apresentados. 

4.4 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 

exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não 

manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 

 
5. DOS RECURSOS 

5.1 O interessado não habilitado, nos termos do item 4.4, poderá interpor recurso, no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar da publicação do resultado no www.diariomunicipal.com.br/femurn. 

5.2 O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido ao Setor de Licitação situado à Rua 
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Jerônimo Câmara, 74, Centro, João Câmara/RN – CEP: 59.550-000 ou pelo e-mail: 

licitacao@joaocamara.rn.go.br 

5.3 O recurso não terá efeito suspensivo. 
 

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 

6.1 Após a análise documental, o Setor de Licitação apresentará a relação geral dos 

credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem. 

6.2 O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito. 
 

6.3 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado em publicação no 

www.diariomunicipal.com.br/femurn, quando então será comunicado a assinar o Contrato, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento. 

6.4 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será 

publicada no www.diariomunicipal.com.br/femurn. 

 
 

7. DO CONTRATO 
 

7.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado  nas hipóteses legais, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no 

www.diariomunicipal.com.br/femurn. 

7.2 A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação do 

interessado, segundo os critérios deste Edital. 

7.2 Os serviços deverão ser realizados em clínicas instaladas no município de João Câmara/RN, 

segundo os critérios estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

 
 

8. DOS VALORES E DO PAGAMENTO 
 

8.1 Realizar todos os procedimentos constantes da Tabela de Procedimento SIGTAP/SUS, por 

valores iguais aos definidos na tabela vigente, disponíveis no site www.sisgtap.datasus.gov.br/tabela-

unificada/app/downlord.jsp, do Ministério da Saúde; 

8.2 Os pagamentos serão efetuados mensalmente pela Prefeitura de João Câmara, conforme 

relatórios dos serviços prestados e atestados pela Secretaria Municipal de Saúde, até o 10º dia útil, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional designado para esse fim, sendo 

efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a 

legislação vigente; 

8.3 Será emitido relatório de recebimento e regularidade da execução dos serviços, apresentado 

sob forma de planilha contendo a assinatura do prestador de serviço e subscrito pelo servidor 

responsável, e atestado assinado por servidor da Secretaria Municipal de Saúde, que enviará ao setor 
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de compras do município, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após o fechamento mensal da 

prestação de serviços, observada a ordem cronológica da prestação de serviço. 

8.4 Os pagamentos serão creditados em conta corrente, por meio de ordem bancária, em favor 

de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

8.5 É encargo do credenciado, quando da efetiva prestação dos serviços, todas as despesas 

relativas a transporte,  fretes, seguros, taxas, tarifas, tributos, materiais e demais despesas que 

porventura forem necessárias à prestação dos serviços. 

8.6 A Credenciante não efetuará qualquer pagamento adicional por outras despesas. 
 

8.7 Os serviços executados serão fiscalizados e atestados pela Secretaria Municipal de Saúde, 

por servidor designado como fiscal pela Credenciante. 

 
9. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

 
9.1 A Prefeitura Municipal de João Câmara/RN, subsidiada pela Secretaria Municipal de Saúde, 

poderá promover o descredenciamento, a qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em 

fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que importem comprometimento da 

capacidade técnica, fiscal ou da postura profissional do Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético 

ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou 

reembolso, seja a que título for. 

9.2 Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda de serviços no prazo de 02 

(dois) meses serão descredenciados. 

9.3 O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 

requerido com  antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

9.4 Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito às 

sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.5 Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pelo 

setor responsável, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá a Secretária Municipal de Saúde 

para tomada de decisão. 

9.6 Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de Saúde 

poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão e contratação da prestação 

dos serviços objeto deste Edital. 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
10.1 Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital deverão ser efetuados 

por escrito, até 3 (três) dias úteis, antes da data de encerramento do período de credenciamento, 

endereçados ao Setor de Licitação situado Rua Jerônimo Câmara, 74, Centro, João Câmara/RN – 
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CEP: 59.550-000, das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, em dias úteis, ou através do e-mail: 

licitacao@joaocamara.rn.gov.br 

10.2 Caberá ao Setor de Licitação analisar e decidir sobre a petição de esclarecimento ou 

impugnação no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.3 As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo interessado no 

momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

11.1 As obrigações do Credenciado constam no Anexo I – Termo de Referência. 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 
 

12.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 
 

12.2 Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações 

para a entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos. 

12.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, relacionados 

com o objeto pactuado. 

12.4 Informar aos pacientes a relação de Credenciados aptos a prestarem os serviços 

(exames), orientando-os a apresentarem-se munidos do pedido médico com a devida requisição. 

12.5 Expedir as requisições/autorizações para que os interessados/pacientes se encaminhem a 

clínica credenciada. 

12.6 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na execução 

dos serviços, solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo com as 

especificações do Termo de Referência. 

12.7 Organizar os agendamentos dos exames eletivos com autorização no nome do paciente e 

dos exames respeitando a capacidade do Credenciado. 

12.8 Os exames de urgência e emergência serão agendados conforme necessidade. 
 

12.9 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois 

do recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços juntamente com o relatório com os nomes dos 

pacientes e exames realizados. 

12.10 Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de cada 
parcela; 

 
12.11 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente 

atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no 

Termo de Referência. 

12.12 A Prefeitura Municipal de João Câmara/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
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deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o Credenciado tome as providências 

necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei 

Federal 14.133/2021. 

12.13 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
12.14 Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1 A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame 

não induzirá automática celebração do Contrato, sendo esta submetida à habilitação prevista no Item 3 

deste Edital. 

13.2 Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações 

disponibilizadas e sua atualização junto à Prefeitura Municipal de João Câmara/RN e à Secretaria 

Municipal de Saúde. 

13.3 O Credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos 

períodos, nos termos da legislação atinente à matéria. 

13.4 A Prefeitura Municipal de João Câmara/RN poderá revogar ou anular o presente 

credenciamento, na forma da lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, 

indenização ou compensação. 

13.5 Por meio da assinatura do contrato, o interessado autoriza a Secretaria Municipal de Saúde 

a divulgar seu nome, especialidade a qual está credenciado e endereço de atendimento, por meio de 

publicação no www.diariomunicipal.com.br/femurn. 

13.6 Os casos omissos serão decididos pelo setor responsável, na forma da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
16. ANEXOS DO EDITAL 

 
16.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes 

anexos, cujo teor vincula totalmente os interessados: 

Anexo I - Termo de Referência; 
 

Anexo II - Minuta do Contrato/Termo de Credenciamento; 
 

Anexo III - Solicitação de Credenciamento; 
 

Anexo IV - Declaração Conjunta; 
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João Câmara/RN, 12 de abril de 2024. 

 

 

BRUNO AUGUSTO FERNANDES DA CRUZ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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TERMO DE REFERÊNCIA - LICITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Chamada Pública para Exames Laboratoriais, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

DESCRIÇÃO E UNIDADE DE MEDIDA 

ITEM UNID DE 

MEDIDA 

DESCRIÇÃO QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

01 UNIDADE DETERMINAÇÃO DE CURVA 

GLICEMICA C/ 

1.300 6,55 

02 UNIDADE DOSAGEM DE ÁCIDO URICO 1.440 1,85 

03  UNIDADE  DOSAGEM DE AMILASE 1.080  2,25 

04 UNIDADE DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL 

E FRAC. 

1.200 2,01 

05 UNIDADE DOSAGEM DE CALCIO 1.440 1,85 

06 UNIDADE DOSAGEM DE COLESTROL HDL 12.000 3,51 

07 UNIDADE DOSAGEM DE COLESTROL LDL 12.000  3,51 

08 UNIDADE DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 14.400  1,85 

09 UNIDADE DOSAGEM DE CREATININA 12.000 1,85 

10 UNIDADE DOSAGEM DE 

CREATINOFOSFOQUINASE (CP 

600 3,68 

11  UNIDADE DOSAGEM DE DESIDROGENASE 

LATICA 

720  3,68 

12 UNIDADE DOSAGEM DE FERTINA 1.800 15,59 

13 UNIDADE DOSAGEM DE FERRO SERICO 1.920  3,51 

14 UNIDADE DOSAGEM DE FOSFATASE 

ALCALINA.  

960  2,01 

15 UNIDADE DOSAGEM DE FOSFORO 960 1,85 
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16 UNIDADE DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-

TRANSFERAS. 

1.440  3,51 

17 UNIDADE DOSAGEM DE GLICOSE 18.000 1,85 

18 UNIDADE DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 

GLICOSILADA. 

6.000  7,86 

19 UNIDADE DOSAGEM DE LIPASE 600 2,25 

20 UNIDADE DOSAGEM DE MAGNÉSIO 480 1,85 

21 UNIDADE DOSAGEM DE POTASSIO 2.280 2,01 

22 UNIDADE DOSAGEM DE TRANSAMINASE 

GLUTAMICO-O 

9.000 2,01 

23 UNIDADE DOSAGEM DE TRANSAMINASE 

GLUTAMICO-P 

9.000 4,12 

24 UNIDADE DOSAGEM DE TRANSFERRINA 960  3,51 

25 UNIDADE DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 14.000 1,85 

26 UNIDADE DOSAGEM DE UREIA 12.000 15,24 

27 UNIDADE DOSAGEM DE VITAMINA B12 3.600 15,24 

28 UNIDADE DOSAGEM DE 25 

HIDROXIVITAMINA D 

3.600 2,73 

29 UNIDADE CONTAGEM DE PLAQUETAS 15.000 2,73 

30 UNIDADE DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 

COAGULAÇÃO 

1.440 5,77 

31 UNIDADE DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 

SANGRAMENT 

1.440  2,73 

32 UNIDADE DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 

TROMBOPLAS 

1.300  4,11 

33 UNIDADE DETERMINAÇÃO DE TEMPO E 

ATIVIDADE D 

1.300 2,73 
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34 UNIDADE HEMOGRAMA COMPLETO 15.000 4,11 

35 UNIDADE PROVA DE RETRAÇÃO DO 

COAGULO. 

1.300 2,73 

36 UNIDADE TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA 

HUMAN 

1.200 2,73 

37 UNIDADE DETERMINAÇÃO DE FATOR DE 

REUMATOIDE 

1.300 2,83 

38 UNIDADE DOSAGEM DE ANTIGENO 

PROSTATICO ESPE 

1.100 16,42 

39 UNIDADE DOSAGEM DE PROTEINA C 

REATIVA 

1.600 2,83 

40 UNIDADE PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-

HIV-1 + 

1.800  10 

41  UNIDADE  PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIMICROSSO 

1.300  17,16 

42  UNIDADE PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTINUCLEO  

1.200  17,16 

43 UNIDADE PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTITIREOGLO 

1.200 17,16 

44 UNIDADE PESQUISA DE ANTICORPOS 

CONTRA ANTIG. 

1.200 18,55 

45 UNIDADE PESQUISA DE ANTICORPOS 

CONTRA ANTIG 

1.100 18,55 

46 UNIDADE PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E 

IGM CO 

1.100 18,55 

47 UNIDADE PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 

CONTRA O 

1.100  17,16 

48 UNIDADE PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 1.100 18,55 
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ANTITOXO 

49 UNIDADE PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

CONTRA A 

1.200 18,55 

50 UNIDADE PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

CONTRA O 

1200 17,16 

51 UNIDADE PESQUISA DE ANTIGENO 

CARCINOEMBRION 

40 13,35 

52 UNIDADE PESQUISA DE ANTIGENO E DO 

VIRUS DA 

80  18,55 

53 UNIDADE TESTE NÃO TREPONEMICO P/ 

DETECÇÃO D 

100 2,83 

54 UNIDADE DOSAGEM DO ANTIGENO CA 125 150 13,35 

55 UNIDADE PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE 

PARASI 

100 1,65 

56 UNIDADE PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS 

FEZES 

100 10,25 

57 UNIDADE PESQUISA DE SANGUE OCULTO 

NAS FEZES 

150 1,65 

58  UNIDADE ANÁLISE DE CARACTERES FISICOS, 

ELEM  

150  3,7 

59 UNIDADE DOSAGEM DE MICROALBUMINA 

NA URINA 

300 8,12 

60  UNIDADE  DETERMINAÇÃO DE INDICE DE 

TIROXINA  

100  12,54 

61 UNIDADE DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 100 11,53 

62 UNIDADE DOSAGEM DE CALCITONINA 100 14,38 

63 UNIDADE DOSAGEM DE CORTISOL 100 9,86 

64 UNIDADE DOSAGEM DE 100 11,25 
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DEHIDROEPIANDROSTERONA 

65 UNIDADE DOSAGEM DE ESTRADIOL 300 10,15 

66 UNIDADE DOSAGEM DE ESTRIOL 100 11,55 

67 UNIDADE DOSAGEM DE ESTRONA 100 11,12 

68 UNIDADE  DOSAGEM DE GONADOTROFINA 

CORIONICA 

150  7,85 

69 UNIDADE DOSAGEM DE HORMONIO 

FOLICULO-ESTIMU 

600 7,89 

70 UNIDADE DOSAGEM DE HORMONIO 

LUTEINIZANTE (L  

600  8,97 

71  UNIDADE DOSAGEM DE HORMONIO 

TIREOESTIMULANTE  

800  8,96 

72 UNIDADE DOSAGEM DE INSULINA 500 10,17 

73  UNIDADE  DOSAGEM DE PARATORMONIO  150  43,13 

74 UNIDADE DOSAGEM DE PROGESTERONA 400 10,22 

75 UNIDADE DOSAGEM DE PROLACTINA 400 10,15 

76 UNIDADE  DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C 

(IGF 1)  

150  15,35 

77  UNIDADE  DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 200  15,35 

78 UNIDADE DOSAGEM DE TIROXINA (14) 300 8,76 

79 UNIDADE DOSAGEM DE TRIODOTIRONINA 

(T3) 

500 8,71 

80 UNIDADE ANTIBIOGRAMA C/ 

CONCENTRAÇÃO INIBIT 

150 13,33 

81 UNIDADE CULTURA DE BACTERIAS P/ 

INDENTIFICAÇÃO 

700 20,25 

82 UNIDADE CULTURA PARA BACTERIAS 700 10,25 
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ANAEROBICAS 

83 UNIDADE COOMBS INDIRETO 700 não tem valor 

84 UNIDADE CKMB 500 3,51 

85  UNIDADE  CALCIO IONIZADO 700  3,51 

86 UNIDADE INCITO EXAME CITOPATOLÓGICO 

CERVICO VAGINAL/MICROFLORA 

(OUTAS FAIXAS ETÁRIAS) 

800 13,72 

87 UNIDADE  INCITO EXAME CITOPATOLÓGICO 

CERVICO VAGINAL/MICROFLORA 

(RASTREAMENTO DE 25 A 65 ANOS) 

3.000 14,37 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 ano, contado da publicação no PNCP. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

2.1. Trata-se da necessidade processo de chamada pública para atender a demanda apresentada em 

anexo, para os munícipes de João Câmara/RN, por se tratar de um serviço de relevância para a 

população. Verifica-se a impossibilidade de disputa caracterizando a viabilidade de 

credenciamento público (Chamada pública), oportunizando a todas as empresas que tenham 

interesse e apresentem documentação para tanto. OBS: Solicitamos para tanto que a empresa esteja 

instalada no município, a fim de que os munícipes não precisem se deslocar para cidades distantes, 

para fazer uso do serviço ofertado. 

2.2. A contratação não se alinha a qualquer planejamento no âmbito da Prefeitura Municipal de 

João Câmara/RN, frente à inexistência de instrumentos de planejamento instituídos, vinculando-

se à política pública de assistência em saúde especializada aos munícipes, através do Sistema 

Único de Saúde (SUS). 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
Rua Jerônimo Câmara, nº 74, Centro, João Câmara/RN 

CEP: 59550-000, CNPJ: 08.309.536/0001-03 

R
u
a 
J
e
r
o
n
i
m
o 
C
â
m
a
r
a
, 
n

° 
7
4
, 
c
e
n
t
r
o
, 
J
o
ã
o 
C
â
m
a
r
a
/
R
N 
C
E
P
: 
5
9
5
5
0
-
0
0
0
, 
C
N
P
J
: 
0
8
.

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, 

ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

3.1. Análise da Solução: Contratação de laboratório para realização de exames. 

Não se identificam soluções múltiplas que contemplem os requisitos para o atendimento da 

necessidade, tendo em vista que não seja necessário o deslocamento do munícipes para cidades 

distantes para fazer uso do serviço, razão pela qual se escolhe a Solução acima, cujo mercado, 

considerados produtos e prestadores dos serviços, não apresenta restrições, revelando-se 

satisfatório. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “D”, DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 

Tendo em vista que para dispor sobre tais requisitos se faz necessário possuir um conhecimento 

técnico apurado e aprofundado sobre o tema, entendemos que deve o Setor de Licitações em 

momento oportuno (confecção de Edital) dispor sobre os requisitos necessários e suficientes a boa 

execução do objeto, seguindo o preconiza o art. 62 e seguintes da Lei n. 14.133/21. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E ART. 

40, §1º, INCISO II, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

5.1. A execução do objeto da contratação seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Localidade: 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Rua 29 de Outubro, Centro - João Câmara. 

Funcionamento: das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00. 

Servidores responsáveis: Setor de regulação. 

5.1.2. A quantificação dos volumes de serviço a serem demandados ao longo do contrato 

serão definidos após levantamento de demanda e oferta das vagas pelo prestador. 

5.1.3 Após liberação de quantidade pelo prestador, os exames e consultas serão agendados 

de forma diária. 

5.1.4. A Ordem de Serviço será feita após a produção mensal. 

5.1.5. A empresa contratada será obrigada a entregar a referida mercadoria 

obrigatoriamente no endereço especificado e dentro do horário de funcionamento da 

secretaria solicitante, bem como a entrega na sua totalidade solicitada. 

5.1.6. Também fica obrigada à empresa contratada, a fornecer mão de obra para a execução 

do descarregamento da referida mercadoria, a entrega deverá estar dentro das 

especificações do Edital de Contratação. 
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5.1.7. Os materiais específicos, cuja previsibilidade não se mostra possível antes da 

contratação, serão definidos de acordo com a demanda da Secretaria. 

5.1.8. Considerando que a prestação do serviço será realizada por meio de tarefas 

específicas, ou em etapas, e havendo necessidade de autorização expressa, a Ordem de 

Serviço será o instrumento utilizado nas etapas de solicitação, acompanhamento, avaliação 

e atestação do serviço. 

5.1.9. O prazo para execução do serviço será determinado conforme aviso prévio da 

Secretaria Municipal de Saúde, após a assinatura do contrato. 

5.1.10. Não haverá a possiblidade de subcontratação do objeto. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F”, DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (§2º do art. 44 da IN nº 5, de 2017). 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017). 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017). 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021).  

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração (inciso VI do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (inciso II do art. 22 do Decreto 

nº 11.246, de 2022); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção (inciso III do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (inciso IV do art. 22 do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato (inciso V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (incisos I e II do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 

(inciso IV do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração (inciso IV do art. 

21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
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obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais (inciso III do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência (inciso II do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (inciso VIII do art. 

21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso (inciso X do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração (inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G”, 

DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
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prazo de 2 dias (dois dias), a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 dias (cinco dias), a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 05 dias (05 dias). 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

§2º do art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 77, de 2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  
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a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
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liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa Seges/ME nº 

77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 

monetária – art. 93, V da Lei n. 14.133/21. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “J”, DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

8.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

 

João Câmara/RN em 12 de março de 2024. 
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__________________________________ 

Agente público responsável: 

Emanuele Silva de França Costa (Equipe de Planejamento) 

Luiz Carlos Guilherme da Silva (Equipe de Planejamento) 

Marcelo Henrique Viana da Silva (Equipe de Planejamento) 

Tatiana Martins Câmara da Costa (Equipe de Planejamento) 

Bruno Augusto Fernandes da Cruz (Secretário Municipal de Saúde) 
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ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 

(Processo Administrativo Eletrônico n° 089/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA/RN, POR 

INTERMÉDIO DA PREFEITURA E 

.............................................................  

O Município de João Câmara/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ n. 

08.309.563/0001-03, com sede na Praça Baixa Verde, 168, Centro, João Câmara/RN, neste ato representada 

por Manoel dos Santos Bernardo, Prefeito, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

089/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Chamada Pública nº 04/2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA 

EM REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1      

2      

3      

...      
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação do Extrato 

de Contrato no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), prorrogável por até 10 anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do acumulado do período do índice IGP-

M ou IPCA, a critério da administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de João Câmara/RN 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 20 dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 20 dias úteis. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
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9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
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(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 02 (dois) dias úteis; 

a. O atraso superior a 02 dias úteis autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
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Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep). (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 
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13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade: 09.002 Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2044 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR - MAC 
Nat. despesa: 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
Subelemento: 050 SERVIÇO MEDICO HOSPITAL, ODONTOLOGICO E LABORATORIAIS  
Fonte: 16000000 Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de Manut. das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de João Câmara/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

               2- 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2024 
 
 

ANEXO III – SOLICITAÇÃO DE 
CREDENCIAMENTO 

 
 

SOLICITAÇÃO DE 
CREDENCIAMENTO 

 
 

Ao Departamento de Licitações da Prefeitura de João Câmara/RN 
 

DADOS 
CADASTRAIS 

Nome empresarial: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: Celular: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

 
 

xxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° xxxxxxxxxxx, 

com sede à (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxx, 

portador(a) do RG nº xxxxxxxx e inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, vem, por meio da 

presente, solicitar seu CREDENCIAMENTO para prestação de serviços de exames laboratoriais, 

com vistas a atender as necessidades do município de João Câmara/RN, nos termos e condições do 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2024. 

 
 

Local e data. 
 
 
 

Nome, identificação e assinatura do licitante 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2024 
 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO 
CONJUNTA 

 
 

xxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° xxxxxxxxxxx, 
com sede à (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxx, 
portador(a) da CI/RG nº xxxxxxxx e inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, DECLARA, sob 
as penas da Lei: 

 
1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do 
art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021; 

 
2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação/credenciamento, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

3) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, 
direitos e obrigações previstas no EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2024, acatando-as em 
sua totalidade; 

 
4) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita credenciamento e que os 

realizará de forma  satisfatória; 

5) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação dos 

serviços, bem como das formas e condições de pagamento; 

6) QUE não consta: a) no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; b) no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas e; c) no Cadastro 
Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

 
 

Local e data. 
 
 
 

Nome, identificação e assinatura do licitante 
 


